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MinistériodaEducação
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

Pró-reitoriadeAssuntosFinanceiros
DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares

AssessoriaTécnica

PREGÃOELETRÔNICONº12/2020,
SISTEMADEREGISTRODEPREÇOS

(ProcessoAdministrativon°23083.030645/2018-37)

Torna-sepúblico,paraconhecimentodosinteressados,queaUniversidadeFederalRuraldoRiode
Janeiro,pormeiodo(a)DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares,sediado(a)BR465,Km 07
– Seropédica/RJ,CEP:23.897-000realizarálicitação,pararegistrodepreços,namodalidade
PREGÃO,naformaELETRÔNICA,com critériodejulgamentomenorpreçoporitem nostermosdaLei
nº10.520,de17dejulhode2002,doDecretonº10.024,de20desetembrode2019,doDecreto nº
7.746,de05dejunhode2012,doDecretonº7892,de23dejaneiroe2013,daInstruçãoNormativa
SLTI/MP nº01,de19dejaneirode2010,daInstruçãoNormativaSEGES/MPnº03,de26deabril,de
2018,daLeiComplementarn°123,de14dedezembrode2006,daLeinº11.488,de15dejunhode
2007,doDecreton°8.538,de06deoutubrode2015,aplicando-se,subsidiariamente,aLeinº8.666,
de21dejunhode1993,easexigênciasestabelecidasnesteEdital.

Datadasessão:06/05/2020

Horário:10:00

Local:PortaldeComprasdoGovernoFederal–www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DOOBJETO

1.1. O objeto dapresentelicitação éaescolhadapropostamaisvantajosaparaa

aquisição de Aquisição de Materialde expediente-Artes Gráficas,conforme condições,

quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteEditaleseusanexos.

1.2. Alicitaçãoserádivididaem itens,conformetabelaconstantedoTermodeReferência,

facultando-seaolicitanteaparticipaçãoem quantositensforem deseuinteresse.

1.3.Ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreço,observadasasexigênciascontidas

nesteEditaleseusAnexosquantoàsespecificaçõesdoobjeto.

2. DOREGISTRODEPREÇOS

2.1.Asregrasreferentesaosórgãosgerenciadoreparticipantes,bem comoaeventuais

adesõessãoasqueconstam daminutadeAtadeRegistrodePreços
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3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O CredenciamentoéonívelbásicodoregistrocadastralnoSICAF,quepermitea

participaçãodosinteressadosnamodalidadelicitatóriaPregão,em suaformaeletrônica.

3.2.OcadastronoSICAFdeveráserfeitonoPortaldeComprasdoGovernoFederal,nosítio

www.comprasgovernamentais.gov.br,pormeio de certificado digitalconferido pela

InfraestruturadeChavesPúblicasBrasileira–ICP-Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica a responsabilidade do

licitanteoudeseurepresentantelegaleapresunçãodesuacapacidadetécnicapararealização

dastransaçõesinerentesaestePregão.

3.4. Olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeformalmentepelastransaçõesefetuadasem

seunome,assumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances,inclusiveosatos

praticadosdiretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordo

sistemaoudoórgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeuso

indevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros.

3.5. Éderesponsabilidadedocadastradoconferiraexatidãodosseusdadoscadastrais

noSICAFemantê-losatualizadosjuntoaosórgãosresponsáveispelainformação,devendo

proceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteraçãodosregistrostãologoidentifiqueincorreção

ouaquelessetornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificaçãonomomentodahabilitação

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO.

4.1. PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatível

com o objeto desta licitação,eque estejam com Credenciamento regularno Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto no art.9ºda IN

SEGES/MPnº3,de2018.

4.1.1.OslicitantesdeverãoutilizarocertificadodigitalparaacessoaoSistema.

4.1.2.Aparticipaçãoéexclusivaamicroempresaseempresasdepequenoporte,nos

termosdoart.48daLeiComplementarnº123,de14dedezembrode2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequenoporte,paraassociedadescooperativasmencionadasnoartigo34daLeinº11.488,de

2007,paraoagricultorfamiliar,oprodutorruralpessoafísicaeparaomicroempreendedor

individual-MEI,noslimitesprevistosdaLeiComplementarnº123,de2006.

4.3. Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados:

4.3.1. proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,na

formadalegislaçãovigente;

4.3.2. quenãoatendam àscondiçõesdesteEditaleseu(s)anexo(s);

4.3.3. estrangeirosquenãotenham representaçãolegalnoBrasilcom poderes

expressospararecebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente;

4.3.4. queseenquadrem nasvedaçõesprevistasnoartigo9ºdaLeinº8.666,de

1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ou em

processodedissoluçãoouliquidação;
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4.3.6. entidadesempresariaisqueestejam reunidasem consórcio;

4.3.7. OrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteressePúblico-OSCIP,atuandonessa

condição(Acórdãonº746/2014-TCU-Plenário).

4.4. ComocondiçãoparaparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará“sim”ou“não”em

campoprópriodosistemaeletrônico,relativoàsseguintesdeclarações:

4.4.1. quecumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo3°daLeiComplementarnº

123,de2006,estandoaptaausufruirdotratamentofavorecidoestabelecidoem seus

arts.42a49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresasdepequenoporte,aassinalaçãodocampo“não”impediráo

prosseguimentonocertame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresaseempresasdepequenoporte,aassinalaçãodocampo

“não”apenasproduziráoefeitodeolicitantenãoterdireitoaotratamento

favorecidoprevistonaLeiComplementarnº123,de2006,mesmoque

microempresa,empresadepequenoporte.

4.4.2. queestácienteeconcordacom ascondiçõescontidasnoEditaleseus

anexos;

4.4.3. quecumpreosrequisitosparaahabilitaçãodefinidosnoEditalequea

propostaapresentadaestáem conformidadecom asexigênciaseditalícias;

4.4.4. queinexistem fatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,cienteda

obrigatoriedadededeclararocorrênciasposteriores;

4.4.5. quenão emprega menorde18 anosem trabalho noturno,perigoso ou

insalubreenãoempregamenorde16anos,salvomenor,apartirde14anos,na

condiçãodeaprendiz,nostermosdoartigo7°,XXXIII,daConstituição;

4.4.6. que a proposta foielaborada de forma independente,nos termos da

InstruçãoNormativaSLTI/MPnº2,de16desetembrode2009.

4.4.7. quenãopossui,em suacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalho

degradanteouforçado,observandoodispostonosincisosIIIeIVdoart.1ºenoincisoIII

doart.5ºdaConstituiçãoFederal;

4.4.8. queosserviçossãoprestadosporempresasquecomprovem cumprimento

de reservadecargosprevistaem leiparapessoacom deficiênciaouparareabilitado

daPrevidênciaSocialequeatendam àsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação,

conformedispostonoart.93daLeinº8.213,de24dejulhode1991.

4.4.9. quecumpreosrequisitosdoDecreton.7.174,de2010,estandoaptoa

usufruirdoscritériosdepreferência.

4.5. Adeclaraçãofalsarelativaaocumprimentodequalquercondiçãosujeitaráolicitante

àssançõesprevistasem leienesteEdital.

5. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

5.1.Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantemente

com osdocumentosdehabilitaçãoexigidosnoedital,propostacom adescriçãodoobjeto

ofertadoeopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaaberturadasessãopública,

quando,então,encerrar-se-áautomaticamenteaetapadeenviodessadocumentação.
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5.2. Oenviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosneste

Edital,ocorrerápormeiodechavedeacessoesenha.

5.3. Os licitantes poderão deixarde apresentaros documentos de habilitação que

constem doSICAF,asseguradoaosdemaislicitantesodireitodeacessoaosdadosconstantes

dossistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale

trabalhista,nostermosdoart.43,§1ºdaLCnº123,de2006.

5.5. Incumbiráaolicitanteacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicodurantea

sessãopúblicadoPregão,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegócios,

diantedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelosistemaoudesuadesconexão.

5.6.Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos

documentosdehabilitaçãoanteriormenteinseridosnosistema;

5.7.Não será estabelecida,nessa etapa do certame,ordem de classificação entre as

propostasapresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosde

negociaçãoejulgamentodaproposta.

5.8.Osdocumentosquecompõem apropostaeahabilitaçãodolicitantemelhorclassificado

somenteserãodisponibilizadosparaavaliaçãodopregoeiroeparaacessopúblicoapóso

encerramentodoenviodelances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento,no sistema

eletrônico,dosseguintescampos:

6.1.1. Valorunitárioetotaldoitem;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto,contendo as informações similares à

especificaçãodoTermodeReferência:indicando,noqueforaplicável,omodelo,prazo

devalidadeoudegarantia,númerodoregistroouinscriçãodobem noórgãocompetente,

quandoforocaso;

6.2. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculam aContratada.

6.3. Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargos

previdenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidam diretaou

indiretamentenofornecimentodosbens.

6.4. Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãode

exclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,

sobalegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutropretexto.

6.5. Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontarda

datadesuaapresentação.

6.6. O licitante deverá declarar,para cada item,em campo próprio do sistema

COMPRASNET,seoprodutoofertadoémanufaturadonacionalbeneficiadoporum doscritérios

demargem depreferênciaindicadosnoTermodeReferência.

6.7. Oslicitantesdevem respeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasde
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regênciadecontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparem delicitaçõespúblicas;

6.7.1.OdescumprimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporparte

doscontratadospodeensejarafiscalizaçãodoTribunaldeContasdaUniãoe,

apósodevidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturade

prazoparaaadoçãodasmedidasnecessáriasaoexatocumprimentodalei,nos

termosdoart.71,incisoIX,daConstituição;oucondenaçãodosagentespúblicos

responsáveisedaempresacontratadaaopagamentodosprejuízosaoerário,

casoverificadaaocorrênciadesuperfaturamentoporsobrepreçonaexecuçãodo

contrato.

7. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES

7.1. Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-áem sessãopública,pormeiodesistema

eletrônico,nadata,horárioelocalindicadosnesteEdital.

7.2. O Pregoeiro verificará aspropostasapresentadas,desclassificando desdelogo

aquelasque não estejam em conformidade com osrequisitosestabelecidosneste Edital,

contenham víciosinsanáveisounãoapresentem asespecificaçõestécnicasexigidasnoTermo

deReferência.

7.2.1. Também serádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante.

7.2.2. Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,com

acompanhamentoem temporealportodososparticipantes.

7.2.3. Anãodesclassificaçãodapropostanãoimpedeoseujulgamentodefinitivo

em sentidocontrário,levadoaefeitonafasedeaceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,sendo que

somenteestasparticiparãodafasedelances.

7.4. OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiro

eoslicitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente pormeio do sistema eletrônico,sendo imediatamente informados do seu

recebimentoedovalorconsignadonoregistro.

7.5.1. Olancedeveráserofertadopelovalortotal/unitáriodoitem

7.6. Oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadopara

aberturadasessãoeasregrasestabelecidasnoEdital.

7.7. Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertado

eregistradopelosistema.

7.8. Ointervaloentreoslancesenviadospelomesmolicitantenãopoderáserinferiora

vinte(20)segundoseointervaloentrelancesnãopoderáserinferioratrês(3)segundos,sob

penadeserem automaticamentedescartadospelosistemaosrespectivoslances.

7.9.Seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa“abertoe

fechado”,em queoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,com lancefinal

efechado.

7.10. Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzeminutos.Após

esseprazo,osistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoque

transcorreráoperíododetempodeatédezminutos,aleatoriamentedeterminado,findoo

qualseráautomaticamenteencerradaarecepçãodelances.
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7.11. Encerradooprazoprevistonoitem anterior,osistemaabriráoportunidadeparaqueo

autordaofertadevalormaisbaixoeosdasofertascom preçosatédezporcento

superioresàquelapossam ofertarum lancefinalefechadoem atécincominutos,oqual

serásigilosoatéoencerramentodesteprazo.

7.11.1. Nãohavendopelomenostrêsofertasnascondiçõesdefinidasnesteitem,

poderão osautoresdosmelhoreslances,na ordem declassificação,atéo

máximodetrês,oferecerum lancefinalefechadoem atécincominutos,oqual

serásigilosoatéoencerramentodesteprazo.

7.12. Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistemaordenaráos

lancessegundoaordem crescentedevalores.

7.12.1. Nãohavendolancefinalefechadoclassificadonaformaestabelecidanos

itensanteriores,haveráoreiníciodaetapafechada,paraqueosdemaislicitantes,

atéomáximodetrês,naordem declassificação,possam ofertarum lancefinale

fechadoem atécincominutos,oqualserásigilosoatéoencerramentodeste

prazo.

7.13. Poderáopregoeiro,auxiliadopelaequipedeapoio,justificadamente,admitiroreinício

daetapafechada,casonenhum licitanteclassificadonaetapadelancefechadoatender

àsexigênciasdehabilitação.

7.14. Em casodefalhanosistema,oslancesem desacordocom ossubitensanteriores

deverão serdesconsiderados pelo pregoeiro,devendo a ocorrência sercomunicada

imediatamenteàSecretariadeGestãodoMinistériodaEconomia;

7.14.1. Nahipótesedosubitem anterior,aocorrênciaseráregistradaem campo

própriodosistema.

7.15. Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequefor

recebidoeregistradoem primeirolugar.

7.16. Duranteotranscursodasessãopública,oslicitantesserãoinformados,em tempo

real,dovalordomenorlanceregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante.

7.17. Nocasodedesconexãocom oPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivado

Pregão,osistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodos

lances.

7.18. Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportempo

superioradezminutos,asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteapósdecorridas24

(vinte e quatro)horasda comunicação do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes,no sítio

eletrônicoutilizadoparadivulgação.

7.19. OCritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreço,conformedefinidonesteEdital

eseusanexos.

7.20. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácom ovalordesuaproposta.

7.21. Em relaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresas

depequenoporte,umavezencerradaaetapadelances,seráefetivadaaverificaçãoautomática,

juntoàReceitaFederal,doportedaentidadeempresarial.O sistemaidentificaráem coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,procedendo à

comparaçãocom osvaloresdaprimeiracolocada,seestaforempresademaiorporte,assim

comodasdemaisclassificadas,paraofim deaplicar-seodispostonosarts.44e45daLCnº

123,de2006,regulamentadapeloDecretonº8.538,de2015.

7.22. Nessascondições,aspropostasdemicroempresaseempresasdepequenoporte

queseencontrarem nafaixadeaté5% (cincoporcento)acimadamelhorpropostaserão
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consideradasempatadascom aprimeiracolocada.

7.23. Amelhorclassificadanostermosdoitem anteriorteráodireitodeencaminharuma

últimaofertaparadesempate,obrigatoriamenteem valorinferioraodaprimeiracolocada,no

prazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomática

paratanto.

7.24. Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaou

nãosemanifestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantesmicroempresae

empresadepequenoportequeseencontrem naqueleintervalode5% (cincoporcento),na

ordem declassificação,paraoexercíciodomesmodireito,noprazoestabelecidonosubitem

anterior.

7.25. Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas

depequenoportequeseencontrem nosintervalosestabelecidosnossubitensanteriores,será

realizadosorteioentreelasparaqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentarmelhor

oferta.

7.26. Quandohouverpropostasbeneficiadascom asmargensdepreferênciaem relação

aoprodutoestrangeiro,ocritériodedesempateseráaplicadoexclusivamenteentreaspropostas

quefizerem jusàsmargensdepreferência,conformeregulamento.

7.27. A ordem deapresentaçãopeloslicitanteséutilizadacomoum doscritériosde

classificação,demaneiraquesópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasde

lances),ouentrelancesfinaisdafasefechadadomododedisputaabertoefechado..

7.28. Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateserá

aqueleprevisto no art.3º,§ 2º,da Leinº8.666,de1993,assegurando-sea preferência,

sucessivamente,aosbensproduzidos:

7.28.1. nopais;

7.28.2. porempresasbrasileiras;

7.28.3. porempresasqueinvistam em pesquisaenodesenvolvimentodetecnologia

noPaís;

7.28.4. porempresasquecomprovem cumprimentodereservadecargosprevista

em leiparapessoacom deficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSociale

queatendam àsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação.

7.29. Persistindooempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônico

dentreaspropostasempatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,o pregoeiro deverá

encaminhar,pelosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitantequetenhaapresentadoo

melhorpreço,paraquesejaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoem condições

diferentesdasprevistasnesteEdital.

7.30.1. Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhada

pelosdemaislicitantes.

7.30.2. O pregoeirosolicitaráaolicitantemelhorclassificadoque,noprazode06

(seis)horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaquelesexigidosneste

Editalejáapresentados.

7.31. Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentoda



ASTEC/DMSA
Página:____
Rubrica:____

__________________________________________________________________
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Dezembro/2019

proposta.

7.32. Paraaaquisiçãodebenscomunsdeinformáticaeautomação,definidosnoart.16-A

daLein°8.248,de1991,seráasseguradoodireitodepreferênciaprevistonoseuartigo3º,

conformeprocedimentoestabelecidonosartigos5°e8°doDecreton°7.174,de2010.

7.32.1. Nascontrataçõesde bense serviçosde informática e automação,nos

termosdaLeinº8.248,de1991,aslicitantesqualificadascomomicroempresasou

empresasdepequenoportequefizerem jusaodireitodepreferênciaprevistonoDecreto

nº7.174,de2010,terãoprioridadenoexercíciodessebenefícioem relaçãoàsmédiase

àsgrandesempresasnamesmasituação.

7.32.2. Quandoaplicadaamargem depreferênciaaqueserefereoDecretonº7.546,

de2deagostode2011,nãoseaplicaráodesempateprevistonoDecretonº7.174,de

2010.

7.33. Paraprodutosabrangidospormargem depreferência,casoapropostademenor

preçonãotenhaporobjetoprodutomanufaturadonacional,osistemaautomaticamenteindicará

aspropostasdeprodutosmanufaturadosnacionaisqueestãoenquadradasdentrodareferida

margem,parafinsdeaceitaçãopeloPregoeiro.

7.33.1. Nesta situação,a proposta beneficiada pela aplicação da margem de

preferênciatornar-se-áapropostaclassificadaem primeirolugar.

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerradaaetapadenegociação,opregoeiroexaminaráapropostaclassificadaem

primeirolugarquantoàadequaçãoaoobjetoeàcompatibilidadedopreçoem relaçãoao

máximoestipuladoparacontrataçãonesteEditaleem seusanexos,observadoodispostono

parágrafoúnicodoart.7ºeno§9ºdoart.26doDecreton.º10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtorruralpessoa física deverá incluir,na sua

proposta,ospercentuaisdascontribuiçõesprevistasnoart.176daInstruçãoNormativaRFBn.

971,de2009,em razãododispostonoart.184,incisoV,sobpenadedesclassificação.

8.3. Serádesclassificadaapropostaouolancevencedor,apresentarpreçofinalsuperior

aopreçomáximofixado(Acórdãonº1455/2018-TCU -Plenário),ouqueapresentarpreço

manifestamenteinexequível.

8.3.1.Considera-seinexequívelapropostaque apresentepreçosglobalouunitários

simbólicos,irrisóriosoudevalorzero,incompatíveiscom ospreçosdosinsumos

esaláriosdemercado,acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoato

convocatóriodalicitaçãonãotenhaestabelecidolimitesmínimos,excetoquando

sereferirem amateriaiseinstalaçõesdepropriedadedoprópriolicitante,paraos

quaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração. 

8.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidadeealegalidadedaspropostas,devendoapresentarasprovasouosindícios

quefundamentam asuspeita;

8.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências,com vistasaosaneamentodaspropostas,asessãopúblicasomentepoderá

serreiniciadamedianteavisoprévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasde

antecedência,eaocorrênciaseráregistradaem ata;

8.6.OPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar,por

meiodefuncionalidadedisponívelnosistema,noprazode06(seis)horas,sobpenade

nãoaceitaçãodaproposta.

8.6.1.OprazoestabelecidopoderáserprorrogadopeloPregoeiroporsolicitaçãoescrita

ejustificadadolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalmenteaceita
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peloPregoeiro.

8.6.2.DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeloPregoeiro,destacam-seos

quecontenham ascaracterísticasdomaterialofertado,taiscomomarca,modelo,

tipo,fabricanteeprocedência,além deoutrasinformaçõespertinentes,aexemplo

decatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônico,ou,sefor

ocaso,poroutromeioeprazoindicadospeloPregoeiro,sem prejuízodoseu

ulteriorenviopelosistemaeletrônico,sobpenadenãoaceitaçãodaproposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedorfordesclassificado,o Pregoeiro examinará a

propostaoulancesubsequente,e,assim sucessivamente,naordem declassificação.

8.8. Havendonecessidade,oPregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anova

dataehorárioparaasuacontinuidade.

8.9. OPregoeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaao

licitantequeapresentouolancemaisvantajoso,com ofim denegociaraobtençãodemelhor

preço,vedadaanegociaçãoem condiçõesdiversasdasprevistasnesteEdital.

8.9.1. Também nashipótesesem queoPregoeironãoaceitarapropostaepassarà

subsequente,poderánegociarcom olicitanteparaquesejaobtidopreçomelhor.

8.9.2. Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhada

pelosdemaislicitantes.

8.10. Nositensnãoexclusivosparaaparticipaçãodemicroempresaseempresasde

pequeno porte,sempre que a proposta não foraceita,e antes de o Pregoeiro passarà

subsequente,haveránovaverificação,pelosistema,daeventualocorrênciadoempateficto,

previstonosartigos44e45daLCnº123,de2006,seguindo-seadisciplinaantesestabelecida,

seforocaso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a

habilitaçãodolicitante,observadoodispostonesteEdital. 

8.12. exigênciasdoedital.

9. DAHABILITAÇÃO

9.1Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimentodascondiçõesdeparticipação,especialmentequantoàexistênciade

sanção queimpeçaaparticipação no certameou afuturacontratação,mediantea

consultaaosseguintescadastros:

9.1.1SICAF;

9.1.2ConsultaConsolidadadePessoaJurídicadoTribunaldeContasdaUnião

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3Aconsultaaoscadastrosserárealizadaem nomedaempresalicitantee

também deseusóciomajoritário,porforçadoartigo12daLein°8.429,de1992,

queprevê,dentreassançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatode

improbidade administrativa,a proibição de contratarcom o PoderPúblico,

inclusiveporintermédiodepessoajurídicadaqualsejasóciomajoritário.

9.1.3.1CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistência

deOcorrênciasImpeditivasIndiretas,ogestordiligenciaráparaverificar

sehouvefraudeporpartedasempresasapontadasno Relatório de

OcorrênciasImpeditivasIndiretas.

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada pormeio dos vínculos
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societários,linhasdefornecimentosimilares,dentreoutros.

9.1.3.3Olicitanteseráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteàsua

desclassificação.

9.1.4 Constatada a existência de sanção,o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado,porfaltadecondiçãodeparticipação.

9.1.5Nocasodeinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema,daeventual

ocorrênciadoempateficto,previstonosarts.44e45daLeiComplementarnº

123,de2006,seguindo-seadisciplinaantesestabelecidaparaaceitaçãoda

propostasubsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação,a habilitação do licitantes será

verificada pormeio do SICAF,nos documentos porele abrangidos em relação à

habilitaçãojurídica,àregularidadefiscaletrabalhista,àqualificaçãoeconômicafinanceira

ehabilitaçãotécnica,conformeodispostonaInstruçãoNormativaSEGES/MPnº03,de

2018.

9.2.1Ointeressado,paraefeitosdehabilitaçãoprevistanaInstruçãoNormativa

SEGES/MPnº03,de2018medianteutilizaçãodosistema,deveráatenderàs

condiçõesexigidasnocadastramentonoSICAFatéoterceirodiaútilanteriorà

dataprevistapararecebimentodaspropostas;

9.2.2Édeverdolicitanteatualizarpreviamenteascomprovaçõesconstantesdo

SICAFparaqueestejam vigentesnadatadaaberturadasessãopública,ou

encaminhar,em conjunto com a apresentação da proposta,a respectiva

documentaçãoatualizada.

9.2.3Odescumprimentodosubitem acimaimplicaráainabilitaçãodolicitante,

excetoseaconsultaaossítioseletrônicosoficiaisemissoresdecertidõesfeita

peloPregoeirolograrêxitoem encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart.

43,§3º,doDecreto10.024,de2019.

9.3Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,

necessáriosàconfirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados, olicitante

seráconvocadoaencaminhá-los,em formatodigital,viasistema,noprazode06(seis)

horas,sobpenadeinabilitação.

9.4Somentehaveráanecessidadedecomprovação dopreenchimento derequisitos

medianteapresentaçãodosdocumentosoriginaisnão-digitaisquandohouverdúvidaem

relaçãoàintegridadedodocumentodigital.

9.5.Nãoserãoaceitosdocumentosdehabilitaçãocom indicaçãodeCNPJ/CPFdiferentes,

salvoaqueleslegalmentepermitidos.

9.6.Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestarem nomedamatriz,eseo

licitanteforafilial,todososdocumentosdeverãoestarem nomedafilial,excetoaqueles

documentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forem emitidossomenteem

nomedamatriz.

9.6.1.SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcom diferençasde

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,quando for

comprovadaacentralizaçãodorecolhimentodessascontribuições.

9.7.Ressalvadoodispostonoitem 5.3,oslicitantesdeverãoencaminhar,nostermosdeste

Edital,adocumentaçãorelacionadanositensaseguir,parafinsdehabilitação:

9.8.Habilitaçãojurídica:
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9.8.1. Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresas

Mercantis,acargodaJuntaComercialdarespectivasede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedorindividual– MEI:Certificado da

CondiçãodeMicroempreendedorIndividual-CCMEI,cujaaceitaçãoficarácondicionada

àverificaçãodaautenticidadenosítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualderesponsabilidade

limitada-EIRELI:atoconstitutivo,estatutooucontratosocialem vigor,devidamente

registrado na Junta Comercialda respectiva sede,acompanhado de documento

comprobatóriodeseusadministradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com

averbaçãonoRegistroondetem sedeamatriz,nocasodeseroparticipantesucursal,

filialouagência;

9.8.5. Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil

dasPessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodos

seusadministradores;

9.8.6. Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialem vigor,com a

atadaassembleiaqueoaprovou,devidamentearquivadonaJuntaComercialouinscrito

noRegistroCivildasPessoasJurídicasdarespectivasede,bem comooregistrodeque

trataoart.107daLeinº5.764,de1971;

9.8.7. Nocasodeagricultorfamiliar:DeclaraçãodeAptidãoaoPronaf–DAPou

DAP-P válida,ou,ainda,outros documentos definidos pela Secretaria Especialde

AgriculturaFamiliaredoDesenvolvimentoAgrário,nostermosdoart.4º,§2ºdoDecreto

n.7.775,de2012.

9.8.8. Nocasodeprodutorrural:matrículanoCadastroEspecíficodoINSS–CEI,

quecomproveaqualificaçãocomoprodutorruralpessoafísica,nostermosdaInstrução

NormativaRFBn.971,de2009(arts.17a19e165).

9.8.9. Nocasodeempresaousociedadeestrangeiraem funcionamentonoPaís:

decretodeautorização;

9.8.10. Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalterações

oudaconsolidaçãorespectiva;

9.9. Regularidadefiscaletrabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no

CadastrodePessoasFísicas,conformeocaso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,mediante

apresentaçãodecertidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldo

Brasil(RFB)epelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN),referenteatodosos

créditostributáriosfederaiseàDívidaAtivadaUnião(DAU)porelasadministrados,

inclusiveaquelesrelativosàSeguridadeSocial,nostermosdaPortariaConjuntanº1.751,

de02/10/2014,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-Geralda

FazendaNacional.

9.9.3. provaderegularidadecom oFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

9.9.4. provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,

medianteaapresentaçãodecertidãonegativaoupositivacom efeitodenegativa,nos

termosdoTítuloVII-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-Lei
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nº5.452,de1ºdemaiode1943;

9.9.5. provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadual,relativoaodomicílio

ousededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcom oobjeto

contratual;

9.9.6. provaderegularidadecom aFazendaEstadualdodomicílioousededo

licitante,relativaàatividadeem cujoexercíciocontrataouconcorre;

9.9.7. casoolicitantesejaconsideradoisentodostributosestaduaisrelacionados

aoobjetolicitatório,deverácomprovartalcondiçãomediantedeclaraçãodaFazenda

Estadualdoseudomicílioousede,ououtraequivalente,naformadalei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresaouempresadepequenoportedeveráapresentartodaadocumentação

exigidaparaefeitodecomprovaçãoderegularidadefiscal,mesmoqueestaapresente

algumarestrição,sobpenadeinabilitação.

9.9.9. Alicitantemelhorclassificadadeverá,também,apresentaradocumentação

deregularidadefiscaldasmicroempresase/ouempresasdepequenoportequeserão

subcontratadasnodecorrerdaexecuçãodocontrato,aindaqueexistaalgumarestrição,

aplicando-seoprazoderegularizaçãoprevistonoart.4º,§1ºdoDecretonº8.538,de

2015.

9.10. QualificaçãoEconômico-Financeira.

9.10.1. certidãonegativadefalência expedidapelodistribuidordasededapessoa

jurídica;

9.10.2. balançopatrimonialedemonstraçõescontábeisdoúltimoexercíciosocial,já

exigíveiseapresentadosnaformadalei,quecomprovem aboasituaçãofinanceirada

empresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,podendoser

atualizadosporíndicesoficiaisquandoencerradohámaisde3(três) mesesdadatade

apresentaçãodaproposta;

9.10.2.1. Nocasodefornecimentodebensparaprontaentrega,nãoserá

exigidodalicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,

aapresentaçãodebalançopatrimonialdoúltimoexercíciofinanceiro.(Art.3ºdo

Decretonº8.538,de2015);

9.10.2.2. nocasodeempresaconstituídanoexercíciosocialvigente,admite-

seaapresentaçãodebalançopatrimonialedemonstraçõescontábeisreferentes

aoperíododeexistênciadasociedade;

9.10.2.3. éadmissívelobalançointermediário,sedecorrerdeleioucontrato

social/estatutosocial.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa,tais documentos deverão ser

acompanhadosdaúltimaauditoriacontábil-financeira,conformedispõeoartigo

112daLeinº5.764,de1971,oudeumadeclaração,sobaspenasdalei,dequetal

auditorianãofoiexigidapeloórgãofiscalizador;

9.10.3. Acomprovaçãodasituaçãofinanceiradaempresaseráconstatadamediante

obtençãodeíndicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente(LC),

superioresa1(um)resultantesdaaplicaçãodasfórmulas:

LG=
AtivoCirculante+RealizávelaLongoPrazo
PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

SG= AtivoTotal
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PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

LC=
AtivoCirculante

PassivoCirculante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferiorou iguala 1(um)em

qualquerdosíndicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente

(LC),deverãocomprovar,consideradososriscosparaaAdministração,e,acritérioda

autoridadecompetente,ocapitalmínimoouopatrimôniolíquidomínimo de10%(dez)

dovalorestimadodacontrataçãooudoitem pertinente.

9.11. QualificaçãoTécnica

9.11.1. Comprovaçãodeaptidãoparaofornecimentodebensem características,

quantidadeseprazoscompatíveiscom oobjetodestalicitação,oucom oitem

pertinente,pormeio da apresentação de atestados fornecidos porpessoas

jurídicasdedireitopúblicoouprivado.

9.12. Olicitanteenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaauferiros

benefíciosdotratamentodiferenciadoprevistosnaLeiComplementarn.123,de2006,

estarádispensado(a)daprovadeinscriçãonoscadastrosdecontribuintesestaduale

municipale(b)daapresentaçãodobalançopatrimonialedasdemonstraçõescontábeis

doúltimoexercício.

9.13. Aexistênciaderestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declaradavencedora,umavezqueatendaatodasasdemaisexigênciasdoedital.

9.13.1. Adeclaraçãodovencedoraconteceránomomentoimediatamenteposterior

àfasedehabilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como

microempresaouempresadepequenoporte,eumavezconstatadaaexistênciadealguma

restriçãonoquetangeàregularidadefiscaletrabalhista,amesmaseráconvocadapara,no

prazode5(cinco)diasúteis,apósadeclaraçãodovencedor,comprovararegularização.Oprazo

poderáserprorrogadoporigualperíodo,acritériodaadministraçãopública,quandorequerida

pelolicitante,medianteapresentaçãodejustificativa.

9.15. A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretaráainabilitaçãodolicitante,sem prejuízodassançõesprevistasnesteEdital,sendo

facultadaaconvocaçãodoslicitantesremanescentes,naordem declassificação.Se,naordem

de classificação,seguir-se outra microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativacom algumarestrição nadocumentação fiscaletrabalhista,seráconcedido o

mesmoprazopararegularização.

9.16. Havendo necessidade de analisarminuciosamente os documentos exigidos,o

Pregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anovadataehorárioparaacontinuidade

damesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovarsua habilitação,seja pornão

apresentarquaisquerdos documentos exigidos,ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecidonesteEdital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,em

havendoinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema,daeventualocorrênciadoempate

ficto,previstonosartigos44e45daLC nº123,de2006,seguindo-seadisciplinaantes
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estabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente.

9.19. Olicitanteprovisoriamentevencedorem um item,queestiverconcorrendoem outro

item,ficaráobrigadoacomprovarosrequisitosdehabilitaçãocumulativamente,istoé,

somandoasexigênciasdoitem em quevenceuàsdoitem em queestiverconcorrendo,e

assim sucessivamente,sobpenadeinabilitação,além daaplicaçãodassançõescabíveis.

9.19.1. Nãohavendoacomprovaçãocumulativadosrequisitosdehabilitação,a

inabilitaçãorecairásobreo(s)item(ns)demenor(es)valor(es)cujaretirada(s)

seja(m)suficiente(s)paraahabilitaçãodolicitantenosremanescentes.

9.20. ConstatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãofixadasnoEdital,olicitante

serádeclaradovencedor.

10.DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA

10.1Apropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode

06(seis)horas,acontardasolicitaçãodoPregoeironosistemaeletrônicoedeverá:

10.1.1serredigidaem línguaportuguesa,datilografadaoudigitada,em umavia,

sem emendas,rasuras,entrelinhasouressalvas,devendo aúltimafolhaser

assinadaeasdemaisrubricadaspelolicitanteouseurepresentantelegal.

10.1.2conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitante

vencedor,parafinsdepagamento.

10.2Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaem consideração

nodecorrerdaexecuçãodocontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforo

caso.

10.2.1Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,taiscomomarca,

modelo,tipo,fabricanteeprocedência,vinculam aContratada.

10.3 Ospreçosdeverãoserexpressosem moedacorrentenacional,ovalorunitárioem

algarismoseovalorglobalem algarismoseporextenso(art.5ºdaLeinº8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerãoosprimeiros;nocasodedivergênciaentreosvaloresnuméricose

osvaloresexpressosporextenso,prevalecerãoestesúltimos.

10.4Aofertadeveráserfirmeeprecisa,limitada,rigorosamente,aoobjetodesteEdital,

sem conteralternativasdepreçooudequalqueroutracondiçãoqueinduzaojulgamentoa

maisdeum resultado,sobpenadedesclassificação.

10.5A propostadeveráobedeceraostermosdesteEditaleseusAnexos,nãosendo

consideradaaquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueestabeleça

vínculoàpropostadeoutrolicitante.

10.6 Aspropostasquecontenham adescrição do objeto,o valoreosdocumentos

complementaresestarãodisponíveisnainternet,apósahomologação.

11.DOSRECURSOS

11.1Declaradoovencedoredecorridaafasederegularizaçãofiscaletrabalhistada

licitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,seforocaso,será

concedidooprazodenomínimotrintaminutos,paraquequalquerlicitantemanifestea

intençãoderecorrer,deformamotivada,istoé,indicandocontraqual(is)decisão(ões)
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pretenderecorrereporquaismotivos,em campoprópriodosistema.

11.2Havendoquem semanifeste,caberáaoPregoeiroverificaratempestividadeea

existênciademotivaçãodaintençãoderecorrer,paradecidirseadmiteounãoorecurso,

fundamentadamente.

11.2.1 Nessemomento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,mas

apenasverificaráascondiçõesdeadmissibilidadedorecurso.

11.2.2 A faltademanifestação motivada do licitantequanto à intenção de

recorrerimportaráadecadênciadessedireito.

11.2.3Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá,apartirdeentão,oprazode

trêsdiasparaapresentarasrazões,pelosistemaeletrônico,ficandoosdemais

licitantes,desdelogo,intimadospara,querendo,apresentarem contrarrazões

também pelosistemaeletrônico,em outrostrêsdias,quecomeçarãoacontardo

término do prazo do recorrente,sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4Osautosdoprocessopermanecerãocom vistafranqueadaaosinteressados,no

endereçoconstantenesteEdital.

12.DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA

12.1Asessãopúblicapoderáserreaberta:

12.1.1Nashipótesesdeprovimentoderecursoqueleveàanulaçãodeatos

anterioresàrealizaçãodasessãopúblicaprecedenteouem quesejaanuladaa

própriasessãopública,situaçãoem queserãorepetidososatosanuladoseos

quedeledependam.

12.1.2Quandohouvererronaaceitaçãodopreçomelhorclassificadoouquando

olicitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumento

equivalenteounãocomprovararegularizaçãofiscaletrabalhista,nostermosdo

art.43,§1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses,serão adotados os

procedimentosimediatamenteposterioresaoencerramentodaetapadelances.

12.2Todososlicitantesremanescentesdeverãoserconvocadosparaacompanhara

sessãoreaberta.

12.2.1Aconvocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”),e-mail,ou,

ainda,fac-símile,deacordocom afasedoprocedimentolicitatório.

12.2.2Aconvocaçãofeitapore-mailoufac-símiledar-se-ádeacordocom os

dadoscontidosnoSICAF,sendoresponsabilidadedolicitantemanterseusdados

cadastraisatualizados.

13.DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1O objetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodo

Pregoeiro,casonãohajainterposiçãoderecurso,oupelaautoridadecompetente,apósa

regulardecisãodosrecursosapresentados.

13.2Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridade

competentehomologaráoprocedimentolicitatório.
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14.DAGARANTIADEEXECUÇÃO

14.1Nãohaveráexigênciadegarantiadeexecuçãoparaapresentecontratação.

15.DAATADEREGISTRODEPREÇOS

15.1Homologadooresultadodalicitação,teráoadjudicatáriooprazode05(cinco)dias,
contadosapartirdadatadesuaconvocação,paraassinaraAtadeRegistrodePreços,
cujoprazodevalidadeencontra-senelafixado,sobpenadedecairdodireitoàcontratação,
sem prejuízodassançõesprevistasnesteEdital.

15.2Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaa
assinaturadaAtadeRegistrodePreços,aAdministraçãopoderáencaminhá-lapara
assinatura,mediantecorrespondênciapostalcom avisoderecebimento(AR)oumeio
eletrônico,paraquesejaassinadaedevolvidanoprazode05(cinco)dias,acontardadata
deseurecebimento.

15.3O prazoestabelecidonosubitem anteriorparaassinaturadaAtadeRegistrode
Preçospoderáserprorrogadoumaúnicavez,porigualperíodo,quandosolicitadopelo(s)
licitante(s)vencedor(s),duranteoseutranscurso,edesdequedevidamenteaceito.

15.4SerãoformalizadastantasAtasdeRegistrodePreçosquantonecessáriasparao
registrodetodosositensconstantesnoTermodeReferência,com aindicaçãodolicitante
vencedor,adescriçãodo(s)item(ns),asrespectivasquantidades,preçosregistradose
demaiscondições.

15.4.1Seráincluídonaata,sobaformadeanexo,oregistrodoslicitantesque
aceitarem cotarosbensouserviçoscom preçosiguaisaosdolicitantevencedor
nasequênciadaclassificaçãodocertame,excluídoopercentualreferenteà
margem depreferência,quandooobjetonãoatenderaosrequisitosprevistosno
art.3ºdaLeinº8.666,de1993;

16.DOINSTRUMENTOEQUIVALENTEAOCONTRATO
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16.1Apósahomologaçãodalicitação,em sendorealizadaacontratação,será emitido
instrumentoequivalenteaocontrato.

16.2Oadjudicatárioteráoprazode05(cinco)diasúteis,contadosapartirdadatadesua
convocação,para aceitar instrumento equivalente,conforme o caso (Nota de
Empenho/CartaContrato/Autorização),sobpenadedecairdodireitoàcontratação,sem
prejuízodassançõesprevistasnesteEdital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecerperante o órgão ou
entidadeparaaassinaturado Termo deContrato ouaceitedo instrumento
equivalente,aAdministraçãopoderáencaminhá-loparaassinaturaouaceiteda
Adjudicatária,mediantecorrespondênciapostalcom avisoderecebimento(AR)
oumeioeletrônico,paraquesejaassinadoouaceitonoprazode05(cinco)dias,
acontardadatadeseurecebimento.

16.2.2O prazoprevistonosubitem anteriorpoderáserprorrogado,porigual
período,porsolicitaçãojustificadadoadjudicatárioeaceitapelaAdministração.

16.3O AceitedaNotadeEmpenhooudoinstrumentoequivalente,emitidaàempresa
adjudicada,implicanoreconhecimentodeque:

16.3.1 referidaNotaestásubstituindo o contrato,aplicando-seàrelação de

negóciosaliestabelecidaasdisposiçõesdaLeinº8.666,de1993;

16.3.2acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoeditale

seusanexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstasnosartigos77e78daLeinº8.666/93ereconheceosdireitosda

Administraçãoprevistosnosartigos79e80damesmaLei.

16.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificarpossívelsuspensãotemporáriadeparticipaçãoem licitação,noâmbitodo
órgãoouentidade,proibiçãodecontratarcom oPoderPúblico,bem comoocorrências
impeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,daInstruçãoNormativanº3,de26
deabrilde2018,enostermosdoart.6º,III,daLeinº10.522,de19dejulhode2002,
consultapréviaaoCADIN.

16.4.1Noscasosem quehouvernecessidadedeassinaturadoinstrumentode
contrato,eofornecedornãoestiverinscritonoSICAF,estedeveráprocederao
seucadastramento,sem ônus,antesdacontratação.

16.4.2NahipótesedeirregularidadedoregistronoSICAF,ocontratadodeverá
regularizarasuasituaçãoperanteocadastronoprazodeaté05(cinco)diasúteis,
sobpenadeaplicaçãodaspenalidadesprevistasnoeditaleanexos.

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,que deverão ser

mantidaspelolicitanteduranteavigênciadocontratooudaataderegistrodepreços.

16.6Nahipótesedeovencedordalicitaçãonãocomprovarascondiçõesdehabilitação

consignadasnoeditalouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,a

Administração,sem prejuízodaaplicaçãodassançõesdasdemaiscominaçõeslegais

cabíveis a esse licitante,poderá convocaroutro licitante,respeitada a ordem de

classificação,para,apósacomprovação dosrequisitosparahabilitação,analisadaa

proposta e eventuais documentos complementares e,feita a negociação,assinaro

contratoouaataderegistrodepreços.
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17.DOREAJUSTAMENTOEM SENTIDOGERAL

17.1Asregrasacercadoreajustamentoem sentidogeraldovalorcontratualsãoas

estabelecidasnoTermodeReferência,anexoaesteEdital.

18.DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO

18.1Oscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistos

noTermodeReferência.

19.DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDACONTRATADA

19.1AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermode

Referência.

20.DOPAGAMENTO

20.1AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexo

aesteEdital.

21DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa,nos termos da Leinº 10.520,de 2002,o

licitante/adjudicatárioque:

21.1.1 não assinaro termo de contrato ou aceitar/retiraro instrumento

equivalente,quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedaproposta;

21.1.2nãoassinaraataderegistrodepreços,quandocabível;

21.1.3apresentardocumentaçãofalsa;

21.1.4deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;

21.1.5ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

21.1.6nãomantiveraproposta;

21.1.7cometerfraudefiscal;

21.1.8comportar-sedemodoinidôneo;

21.2Assançõesdoitem acimatambém seaplicam aosintegrantesdocadastrode

reserva,em pregão para registro de preços que,convocados,não honrarem o

compromissoassumidoinjustificadamente.

21.3Considera-secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaraçãofalsaquantoàs

condiçõesdeparticipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreos

licitantes,em qualquermomentodalicitação,mesmoapósoencerramentodafasede

lances.

21.4 O licitante/adjudicatário quecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnos

subitensanterioresficarásujeito,sem prejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,às

seguintessanções:

21.4.1Advertênciaporfaltasleves,assim entendidascomoaquelasquenão

acarretarem prejuízossignificativosaoobjetodacontratação;

21.4.2Multade30% (trintaporcento)sobreovalorestimadodo(s)item(s)

prejudicado(s)pelacondutadolicitante;

21.4.3Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcom oórgão,entidadeou

unidade administrativa pela quala Administração Pública opera e atua

concretamente,peloprazodeatédoisanos;

21.4.4Impedimentodelicitaredecontratarcom aUniãoedescredenciamentono
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SICAF,peloprazodeatécincoanos;

21.5Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcom aAdministraçãoPública,

enquantoperdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaa

reabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedida

semprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

21.6Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemaissanções.

21.7Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticade

infraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoato

lesivoàadministraçãopúblicanacionalouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão serremetidas à

autoridadecompetente,com despachofundamentado,paraciênciaedecisãosobrea

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização–PAR.

21.8Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradas

comoatolesivoàAdministraçãoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeinº

12.846,de1ºdeagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com

ousem aparticipaçãodeagentepúblico.

21.10Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospela

conduta do licitante,a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente,conformeartigo419doCódigoCivil.

21.11 A aplicação de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaaolicitante/adjudicatário,

observando-seoprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamentenaLei

nº9.784,de1999.

21.12A autoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráem consideraçãoa

gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bem comoodanocausado

àAdministração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

21.13AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

21.14Assançõesporatospraticadosnodecorrerdacontrataçãoestãoprevistasno

TermodeReferência.

22.DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA

22.1Apósoencerramentodaetapacompetitiva,oslicitantespoderãoreduzirseuspreços

aovalordapropostadolicitantemaisbem classificado.

22.2Aapresentaçãodenovaspropostasnaformadesteitem nãoprejudicaráoresultado

docertameem relaçãoaolicitantemelhorclassificado.

22.3Havendoum oumaislicitantesqueaceitem cotarsuaspropostasem valorigualao

dolicitantevencedor,estesserãoclassificadossegundoaordem daúltimaproposta

individualapresentadaduranteafasecompetitiva.

22.4Estaordem declassificaçãodoslicitantesregistradosdeveráserrespeitadanas

contrataçõesesomenteseráutilizadaacasoomelhorcolocadonocertamenãoassinea

ataoutenhaseuregistrocanceladonashipótesesprevistasnosartigos20e21do

Decreton°7.892/213.

23.DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO

23.1Até03(três)diasúteisantesdadatadesignadaparaaaberturadasessãopública,qualquer

pessoapoderáimpugnaresteEdital.
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23.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,pelo e-mail

pregao_dmsa@ufrrj.br,pelo Tel.-Fax:(21)2682-1241,ou por petição dirigida ou

protocoladanoendereçoBR465,Km 07–Seropédica/RJ,CEP:23.897-000–Seçãode

Pregão–Sala21doPrédioPrincipal.

23.2CaberáaoPregoeiro,auxiliadopelosresponsáveispelaelaboraçãodesteEditaleseusanexos,

decidirsobreaimpugnaçãonoprazodeatédoisdiasúteiscontadosdadataderecebimentoda

impugnação.

23.3Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertame.

23.4Ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodeverãoserenviadosao

Pregoeiro,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaaberturadasessãopública,

exclusivamentepormeioeletrônicoviainternet,noendereçoindicadonoEdital.

23.5Opregoeiroresponderáaospedidosdeesclarecimentosnoprazodedoisdiasúteis,contadoda

data de recebimento do pedido,e poderá requisitarsubsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçãodoeditaledosanexos.

23.6Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendem osprazosprevistosnocertame.

23.6.1Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionale

deverásermotivadapelopregoeiro,nosautosdoprocessodelicitação.

23.7Asrespostasaospedidosdeesclarecimentosserãodivulgadaspelosistemaevincularãoos

participanteseaadministração.

24.DASDISPOSIÇÕESGERAIS

24.1DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico.

24.2Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaarealizaçãodo

certamenadatamarcada,asessão seráautomaticamentetransferidaparao primeiro diaútil

subsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenãohajacomunicaçãoem

contrário,peloPregoeiro.

24.3TodasasreferênciasdetemponoEdital,noavisoeduranteasessãopúblicaobservarãoo

horáriodeBrasília–DF.

24.4Nojulgamentodaspropostasedahabilitação,oPregoeiropoderásanarerrosoufalhasquenão

alterem asubstânciadaspropostas,dosdocumentosesuavalidadejurídica,mediantedespacho

fundamentado,registradoem ataeacessívelatodos,atribuindo-lhesvalidadeeeficáciaparafinsde

habilitaçãoeclassificação.

24.5Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

24.6Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasem favordaampliaçãoda

disputaentreosinteressados,desdequenãocomprometam ointeressedaAdministração,oprincípio

daisonomia,afinalidadeeasegurançadacontratação.

24.7Oslicitantesassumem todososcustosdepreparaçãoeapresentaçãodesuaspropostasea

Administraçãonãoserá,em nenhum caso,responsávelporessescustos,independentementeda

conduçãooudoresultadodoprocessolicitatório.

24.8Nacontagem dosprazosestabelecidosnesteEditaleseusAnexos,excluir-se-áodiadoinícioe

incluir-se-á o do vencimento.Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

24.9O desatendimento deexigênciasformaisnão essenciaisnão importaráo afastamento do

licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadososprincípiosdaisonomiaedo

interessepúblico.
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24.10Em casodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoudemaispeçasque

compõem oprocesso,prevaleceráasdesteEdital.

24.11 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,etambém poderãoserlidose/ouobtidosnoendereçoRod.BR

465Km 07–Seropédica/RJ,CEP:23897-000,nosdiasúteis,nohoráriodas08:00horasàs16:00

horas,mesmoendereçoeperíodonoqualosautosdoprocessoadministrativopermanecerãocom

vistafranqueadaaosinteressados.

24.12Integram esteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos:

24.12.1ANEXOI-TermodeReferência;

24.12.2ANEXOII-ModelodeProposta;

24.12.3ANEXOIII–MinutadeAtadeRegistrodePreços;

24.12.4ANEXOIV–ModelodeDeclaraçãodeSustentabilidade;

......................................,.........de.................................de20.....

Assinaturadaautoridadecompetente

MinistériodaEducação
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

Pró-reitoriadeAssuntosFinanceiros
DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares

ANEXOI-TERMODEREFERÊNCIA-PREGÃOELETRÔNICO
(COMPRAS)

PREGÃONº12/2020

(ProcessoAdministrativon.°23083.030645/2018-37)

1. DOOBJETO

1.1. Aquisição de Material de expediente- Artes Gráficas, conforme condições,

quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteinstrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADEDE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

ESTIMADO
(R$)

1. AQUARELAÀBASEDE
ÁGUA;JOGOCOM 12

CORES.TUBOSDE
12ML.

2208
UNIDADE 23 105,92
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2. PLACACORTE,
MATERIAL:BORRACHA,

COMPRIMENTO:450
MM,LARGURA:300MM,

COR:VERDE,
FORMATO:A3,

ESPESSURA:3MM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:BASEPARA
CORTEPRECISÃO

401316
UNIDADE 06 71,52

3. PAPELDEBRET
P/DESENHO-594X420

MM (A2)(TIPO:
CANSONOUSIMILAR

PARADESENHOS
ARTISTICOE

TECNICOS)180G/M²-
COR:BRANCO-BLOCO

COM 20FLS

456515
UNIDADE 20 44,69

4. PAPELDESENHO,COR
BRANCA,GRAMATURA

120,TAMANHOA3

270234
PACOTE

COM 30FLS 14 34,21

5. BLOCOFLIPCHART,
BRANCA,64X88CM,

SERRILHA,SEM PAUTA,
75G/M2

381426
BLOCO50
FOLHAS 22 48,80

6. PAPELVEGETAL,
MATERIALCELULOSE

VEGETAL,TIPO
TRANSPARENTE,
GRAMATURA60,

FORMATOA4,
COMPRIMENTO297,

LARGURA210,
APLICAÇÃODESENHO

TÉCNICO

246432
PACOTE

COM 50FLS 29 25,82

7. PAPELAQUARELA
ITALIANO,

GRAMATURA:300G/M2,
COMPRIMENTO:420

MM,LARGURA:297MM

442109
PACOTE
COM 12
FOLHAS

03 57,70

8. MESADELUZ,A3,PARA
DESENHO,TIPO

PORTÁTIL,
ILUMINAÇÃOLED,
BIVOLT,MEDIDAS

APROXIMADAS
45x30CM

395406
UNIDADE 10 825,00

9. CANETADESENHO
ARQUITETÔNICO,

PLÁSTICO,METAL,
TINTA:NANQUIM /

USO:DESCARTAVEL,0,5
MM,PRETA

428965
UNIDADE 27 16,50

10. CANETADESENHO
ARQUITETÔNICO,

PLÁSTICO,METAL,

401242
UNIDADE 20 17,63



ASTEC/DMSA
Página:____
Rubrica:____

__________________________________________________________________
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Dezembro/2019

TINTA:NANQUIM /
USO:DESCARTAVEL,

0,05MM,PRETA
11. CANETADESENHO

ARQUITETÔNICO,
PLÁSTICO,METAL,
TINTA:NANQUIM /

USO:DESCARTAVEL,
0,80MM,PRETA

401241
UNIDADE 35 18,17

12. CANETADESENHO
ARQUITETÔNICO,

PLÁSTICO,METAL,
TINTA:NANQUIM /

USO:DESCARTAVEL,
0,30MM,PRETA

425097
UNIDADE 25 18,13

13. CANETADESENHO
ARQUITETÔNICO,

PLÁSTICO,METAL,
TINTA:NANQUIM /

USO:DESCARTAVEL,
0,10MM,PRETA

401240
UNIDADE 27 15,00

14. QUADROFLIPCHART,
MATERIALPERFIL

ALUMÍNIO,MATERIAL
FUNDOMADEIRA,COR

FUNDOBRANCA,
REVESTIMENTO

LAMINADO
MELAMÍNICO

TEXTURIZADO,
LARGURA100CM,

ALTURA0,70M,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAISC/
CAVALETEALUMÍNIO

1,90M,RODÍZIOE
SUPORTEP/A

273213
UNIDADE 45 655,59

15. COMPASSOTÉCNICO,
MATERIALLATÃO

CROMADOENÁILON,
MODELOCOMPLETO,
TIPOCREMALHEIRAS

DUPLASAUTO-
LUBRIFICADAS,

MATERIAL
CREMALHEIRAS

NÁILON,TIPOHASTE
FIXA,TIPOPERNAS

FIXA,DIÂMETRO
ABERTURAMÁXIMA44

212472
UNIDADE 03 92,25

16. RÉGUACURVA
FRANCESA:RÉGUAEM

ACRÍLICODE
APROXIMADAMENTE2

MM DEESPESSURA
COM FORMASDE

CURVAPARADESENHO
TÉCNICOEM DIVERSOS

TAMANHOS.

72567
UNIDADE 40 21,55

17. ESQUADRO,ACRÍLICO 445052 UNIDADE 40 24,54
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CRISTAL,SIMPLES,32
CM,ANGULO:60º

18. ESQUADRO,ACRÍLICO
CRISTAL,SIMPLES,32

CM,ANGULO:45º

445051
UNIDADE 40 28,07

19. ESQUADRO,ACRÍLICO
CRISTAL,SIMPLES,21

CM,ANGULO:45º

445054
UNIDADE 40 16,27

20. ESTILETEDESENHO,
PLÁSTICORESISTENTE,

9MM,RETRÁTIL,
ENCAIXEDEPRESSÃO

227513
UNIDADE 22 1,10

21. ESTILETEDESENHO,
PLÁSTICORESISTENTE,

18MM,RETRÁTIL,
ENCAIXEDEPRESSÃO

227512
UNIDADE 27 1,79

22. LÁPISDECOR,
MADEIRA,DIVERSAS,
TAMANHOPEQUENO

COM 12CORES

284632
CAIXACOM

12
UNIDADES

10 2,78

23. LÁPISDECOR,
MADEIRA,DIVERSAS,
TAMANHOGRANDE

COM 12CORES

263333
CAIXACOM

12
UNIDADES

22 4,29

24. LÁPISDECOR,
MADEIRA,DIVERSAS,

TAMANHOGRANDE36
CORES

410711
CAIXACOM

36
UNIDADES

91 20,80

25. LÁPISPRETO,
MADEIRA,2MM,6B,

PARADESENHO,
GRAFITE

288725
CAIXACOM

12
UNIDADES

09 30,52

26. LÁPISPRETO,
MADEIRA,2MM,HB,
HEXAGONAL,PARA
DESENHO,GRAFITE

316271
UNIDADE 36 0,74

27. LÁPISPRETO,
MADEIRA,2MM,2B,

PARADESENHO,
GRAFITE

288724
CAIXACOM

12
UNIDADES

61 29,24

28.
LÂMINAESTILETE,AÇO,
18MM,DESCARTÁVEL,

ESTILETERETRÁTIL

256554
EMBALAGE
M COM 10
UNIDADES

10 3,20

29.
LÂMINAESTILETE,AÇO,

9MM,DESCARTÁVEL
321724

EMBALAGE
M COM 10
UNIDADES

09 5,52

30. GIZCERA,MATERIAL
CERAPLÁSTICACOM
CORANTEATÓXICO,

CORVARIADAS,
TAMANHOPEQUENO,

ESPESSURAFINA

239353
CAIXACOM

12
UNIDADES

15 2,42

31. GIZCERA,MATERIAL
CERAPLÁSTICACOM
CORANTEATÓXICO,

CORVARIADAS,

413293
CAIXACOM

12
UNIDADES

19 4,68
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TAMANHOPEQUENO,
ESPESSURAGROSSA

32. GIZPASTEL,MATERIAL
PIGMENTOEM PÓ,

APRESENTAÇÃO
BASTÃO,CORVARIADA,

TIPOBRILHANTE,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAISOLEOSO

398406
CAIXACOM

12
UNIDADES

02 8,74

33. LÁPISPRETO,
MATERIALCORPO

MADEIRA,DIÂMETRO
CARGA2MM,DUREZA

CARGA9B,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISPARA

DESENHO,MATERIAL
CARGAGRAFITE

296436
UNIDADE 44 6,66

34. LUPA,TIPOCONTA-FIO,
FORMATO

RETANGULAR,FAIXA
AMPLIAÇÃOMÍNIMO10

VEZES,DIÂMETRO23
MM,CARACTERÍSTICAS

ADICIONAISCOM
ESCALADE1CM2,

MATERIALPLÁSTICO

410416
UNIDADE 05 25,10

35.

LUPA,TIPOCONTA-FIO,
FAIXAAMPLIAÇÃO
MÍNIMO10VEZES,
DIÂMETRO23MM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISBASE

DOBRÁVELE
GRADUADA,MATERIAL

BASEMETAL

341047
UNIDADE 55 44,43

36.
MASSAMODELAR,

COMPOSIÇÃOBÁSICA
AMIDO,CORVARIADA

432836 POTE180G
22 4,66

37.

PAPELÃO,MATERIAL
CELULOSEVEGETAL,

COMPRIMENTO100M,
LARGURA1,20M,TIPO

ONDULADO,
APLICAÇÃO

EMBALAGEM,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAISUM LADO
LISOEOUTRO

MICROONDULADO

369729 BOBINA
03 153,89

38.

PINCELARTE
PLÁSTICA,MATERIAL
CERDASORELHADE

BOI,TIPOCABOLONGO,
TAMANHO12,

FORMATOCHATO

424134
UNIDADE 24 14,13

39.

PINCELATÔMICO,
MATERIALPLÁSTICO,
TIPOPONTAFELTRO,

TIPOCARGA

202041
UNIDADE 84 5,08
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DESCARTÁVEL,COR
TINTAPRETA

40.

PINCELATÔMICO,
MATERIALPLÁSTICO,
TIPOPONTAFELTRO,

TIPOCARGA
DESCARTÁVEL,COR

TINTAAZUL

202040
UNIDADE 84 4,54

41.

PINCELATÔMICO,
MATERIALPLÁSTICO,
TIPOPONTAFELTRO,

TIPOCARGA
DESCARTÁVEL,COR

TINTAVERMELHA

202043
UNIDADE 84 3,85

42.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO04

204740
UNIDADE 30 5,89

43.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO06

204741
UNIDADE 30 6,47

44.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO02

204739
UNIDADE 30 2,42

45.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO08

204742
UNIDADE 30 7,79

46.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO14

204733
UNIDADE 30 14,60

47.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO18

204735
UNIDADE 30 23,62

48.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO16

204738
UNIDADE 25 19,05

49. PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

204737
UNIDADE 25 27,90
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PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO24

50.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO22

204736
UNIDADE 30 25,98

51.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
CHANFRADOANGULAR,

MATERIALCERDA
SINTÉTICA,TAMANHO

12

445044
UNIDADE 24 24,60

52.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
CHANFRADOANGULAR,

MATERIALCERDA
SINTÉTICA,TAMANHO

16

445045
UNIDADE 10 23,72

53.

PINCELARTE
PLÁSTICA,MATERIAL

CERDASPÊLO
SINTÉTICO,TIPOCABO
LONGO,TAMANHO8,

FORMATO
CHANFRADO,

MATERIALCABO
MADEIRA

438791
UNIDADE 10 11,34

54.

PINCELARTE
PLÁSTICA,MATERIAL

CERDASPÊLO
SINTÉTICO,TAMANHO

18,FORMATO
CHANFRADO,

MATERIALCABO
VIROLADEALUMÍNIO

430850
UNIDADE 14 16,50

55.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

PLÁSTICO,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDANÁILON,
TAMANHO00

204734
UNIDADE 20 2,25

56.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
FILETEREDONDO,

MATERIALCERDAPELO
ANIMAL,TAMANHO01

407361
UNIDADE 14 13,92

57.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
REDONDO,MATERIAL
CERDAPELOANIMAL,

TAMANHO22

204766
UNIDADE 14 6,37

58. PINCELDESENHO, 204711 UNIDADE 20 6,14
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MATERIALCABO
MADEIRA,TIPOPONTA

FILETEREDONDO,
MATERIALCERDAPELO
ANIMAL,TAMANHO00

59.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
REDONDO,MATERIAL
CERDAPELOANIMAL,

TAMANHO12

237174
UNIDADE 14 2,40

60.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
REDONDO,MATERIAL
CERDAPELOANIMAL,

TAMANHO08

204772
UNIDADE 04 2,44

61.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
CHATO,MATERIAL

CERDAPELODE
MARTA,TAMANHO04,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISAQUARELA

401237
UNIDADE 04 7,44

62.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
FILETEREDONDO,

MATERIALCERDAPELO
DEMARTA,TAMANHO

02

245321
UNIDADE 04 15,43

63.

PINCELDESENHO,
MATERIALCABO

MADEIRA,TIPOPONTA
FILETEREDONDO,

MATERIALCERDAPELO
DEMARTA,TAMANHO

00

245320
UNIDADE 04 9,68

64.

PINTURADEDO,COR
VARIADA,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISLAVÁVEL

350629
CAIXACOM

06

UNIDADES

25 8,72

65.

PRANCHETAPORTÁTIL,
MATERIALACRÍLICO,
COMPRIMENTO360,
LARGURA260,COR

INCOLOR,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISCOM

PRENDEDORMETAL
PARTESUPERIOR
CENTRAL,CAPACI

284575
UNIDADE 60 6,94

66.

PRANCHETAPORTÁTIL,
MATERIALACRÍLICO

TRANSPARENTE,
COMPRIMENTO297

MM,LARGURA210MM,
ESPESSURA2MM,
CARACTERÍSTICAS

372570
UNIDADE 06 6,89
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ADICIONAISCOM
PREDENDORDEMETAL

ECANTOS
ARRENDONDADOS

67.

ESCALÍMETRO,
MATERIALPLÁSTICO,
TIPOESCALATRIPLO

DECÍMETRO,TAMANHO
30CM,ESCALA

GRADUAÇÃO1:20,1:25,
1:50,1:75,1:100E1:125

234637
UNIDADE 13 20,18

68.

SOLVENTE,ASPECTO
FÍSICOLÍQUIDO,

APLICAÇÃODILUENTE
RESINAS,TEOR

MÁXIMOBENZENO1
PER,TEORMÁXIMO

ENXOFRE1PER,
PONTOFULGOR38̈ C,
PONTOFUSÃO216̈ C,

TEORAROMÁTICOS5A
7PER,TEOR

ALIFÁTICOS93A95
PER,VISCOSIDADE1,15

CST

228241
LATA5,00L 01 94,90

69.
TINTAPINTURA

FACIAL,CORAZUL,
APLICAÇÃOARTÍSTICO

375850 POTECOM

15,00ML
15 3,63

70.
TINTAPINTURA

FACIAL,CORAMARELA,
APLICAÇÃOARTÍSTICO

375732 POTECOM

15,00ML
15 3,58

71.

TINTAPINTURA
FACIAL,COR
VERMELHA,

APLICAÇÃOARTÍSTICO

375855 POTECOM

15,00ML
15 3,41

72.
TINTAPINTURA

FACIAL,CORVERDE,
APLICAÇÃOARTÍSTICO

375851 POTECOM

15,00ML
15 3,62

73.
TINTAPINTURA

FACIAL,CORPRETA,
APLICAÇÃOARTÍSTICO

375854 POTECOM

15,00ML
15 3,41

74.
TINTAPINTURA

FACIAL,CORBRANCA,
APLICAÇÃOARTÍSTICO

375853 POTECOM

15,00ML
15 3,31

75.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
BRANCA,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229777 FRASCO

250,00ML
15 5,35

76.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
MARROM,APLICAÇÃO

229776 FRASCO

250,00ML
10 5,73
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PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

77.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
VERDE,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229775 FRASCO

250,00ML
10 5,57

78.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
AMARELA,APLICAÇÃO
PINTURAAPINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA

229779 FRASCO

250,00ML
10 5,56

79.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
VERMELHA,

APLICAÇÃOPINTURAA
PINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA

229781 FRASCO

250,00ML
10 5,26

80.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
PRETA,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229778 FRASCO

250,00ML
10 5,12

81.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
LARANJA,APLICAÇÃO
PINTURAAPINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA

229780 FRASCO

250,00ML
10 5,29

82.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
AZUL,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229774 FRASCO

250,00ML
10 5,81

83. TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

229786
FRASCO 10 5,55
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VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
ROSA,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

250,00ML

84.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
LILÁS,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229784 FRASCO

250,00ML
10 5,31

85.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
VINHO,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229783 FRASCO

250,00ML
10 5,17

86.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
CINZA,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229785 FRASCO

250,00ML
10 5,39

87.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
PRATA,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

229782 FRASCO

250,00ML
10 4,18

88.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
AMARELOOURO,

APLICAÇÃOPINTURAA
PINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA

244859 FRASCO

250,00ML
10 5,69

89.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
VERDEBANDEIRA,

APLICAÇÃOPINTURAA

244860 FRASCO

250,00ML
10 5,73
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PINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

90.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
AZULESCURO,

APLICAÇÃOPINTURAA
PINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA

296727 FRASCO

250,00ML
10 4,07

91.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
AZULTURQUESA,

APLICAÇÃOPINTURAA
PINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA

296641 FRASCO

250,00ML
10 5,71

92.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
ROXA,APLICAÇÃO

PINTURAAPINCELEM
PAPEL/CARTÃOE

CARTOLINA

296734 FRASCO

250,00ML
10 5,38

93.

TINTAGUACHE,
COMPOSIÇÃORESINA

VINÍCULA/ÁGUA/PIGME
NTO/CARGASE

CONSERVANTE,COR
DIVERSAS,APLICAÇÃO
PINTURAAPINCELEM

PAPEL/CARTÃOE
CARTOLINA,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS

CONJUNTOC/12
FRASCOSDE15ML

CADA

274454
CONJUNTO 20 7,38

94.
TINTANANQUIM,

MATERIALÁLCOOL,
CORPRETA

200605 FRASCO

20ML
10 2,23

95.
TINTANANQUIM,

MATERIALÁLCOOL,
CORAMARELO

390722 FRASCO

20ML
05 2,13

96.
TINTANANQUIM,

MATERIALÁLCOOL,
CORBRANCA

228883 FRASCO

20ML
05 1,97

97.
TINTANANQUIM,

MATERIALÁLCOOL,
CORVERDE

342987 FRASCO

20ML
05 2,09

98. TINTANANQUIM,
MATERIALÁLCOOL,

200604 FRASCO 05 2,27
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CORAZUL 20ML

2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO

2.1. A necessidadedacontratação estáalinhadacom o planejamento operacionale

estratégicodauniversidade,sendoconsideradosmateriaisbásicosparaoplenofuncionamento

dasatividadesdepesquisa,ensinoeextensãoenostrabalhosadministrativosdainstituição.

3. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS

3.1. Osobjetosdapresentecontrataçãopodem serobjetivamenteespecificadospormeiode

padrões usuais no mercado.Desta forma,entendemos que os objetos podem ser

classificadoscom benseserviçoscomuns,podendo,portanto,seradquiridospormeiode

processolicitatórionamodalidadepregão.

3.2. Osbensaserem adquiridosenquadram-senaclassificaçãodebensouserviçoscomuns,

nostermosdaLein°10.520,de2002;doDecreton°3.555,de2000edoDecreto10.024,

de2019.

4. ENTREGAECRITÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.

4.1. Oprazodeentregadosbenséde10dias,contadosapartirdorecebimentodaNota

de Empenho,em remessa parcelada,no seguinte endereço ALMOXARIFADO CENTRAL,

localizadonaRuaUO,CEP:23897-035Rod.BR465Km 08-Seropédica/RJ.

4.1.1. TODAEQUALQUERENTREGADEVERÁserpréviaeobrigatoriamente
agendadasejaporempresaFornecedoraouTransportadoracontratada,desegundaa
quinta-feira,de08:00às11:00horase13:00às16:00nostelefones(21)3787-0052e
2682-1070–Setorrecepção.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco)dias,pelo(a)

responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do contrato,para efeito de posterior

verificaçãodesuaconformidadecom asespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciae

naproposta.

4.3. Osbenspoderãoserrejeitados,notodoouem parte,quandoem desacordocom as

especificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituídos

noprazode10(dez)dias,acontardanotificaçãodacontratada,àssuascustas,sem prejuízoda

aplicaçãodaspenalidades.

4.4. Osbensserãorecebidosdefinitivamentenoprazode10(dez)dias,contadosdo

recebimentoprovisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequente

aceitaçãomediantetermocircunstanciado.

4.4.1. Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereosubitem anteriornãoser

procedida dentro do prazo fixado,reputar-se-á como realizada,consumando-se o

recebimentodefinitivonodiadoesgotamentodoprazo.

4.5. O recebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadeda

contratadapelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato.
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5. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

5.1. SãoobrigaçõesdaContratante:

5.1.1. receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseusanexos;

5.1.2. verificar minuciosamente,no prazo fixado,a conformidade dos bens

recebidosprovisoriamentecom asespecificaçõesconstantesdoEditaledaproposta,

parafinsdeaceitaçãoerecebimentodefinitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada,por escrito,sobre imperfeições,falhas ou

irregularidadesverificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído,reparadoou

corrigido;

5.1.4. acompanhare fiscalizaro cumprimento das obrigações da Contratada,

atravésdecomissão/servidorespecialmentedesignado;

5.1.5. efetuaropagamentoàContratadanovalorcorrespondenteaofornecimento

doobjeto,noprazoeformaestabelecidosnoEditaleseusanexos;

5.2. A Administração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela

Contratadacom terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodopresenteTermodeContrato,bem

comoporqualquerdanocausadoaterceirosem decorrênciadeatodaContratada,deseus

empregados,prepostosousubordinados.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1. AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoEdital,seusanexose

suaproposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesda

boaeperfeitaexecuçãodoobjetoe,ainda:

6.1.1. efetuaraentregadoobjetoem perfeitascondições,conformeespecificações,

prazoelocalconstantesnoTermodeReferênciaeseusanexos,acompanhadoda

respectivanotafiscal,naqualconstarãoasindicaçõesreferentesa:marca,fabricante,

modelo,procedênciaeprazodegarantiaouvalidade;

6.1.1.1. Oobjetodeveestaracompanhadodomanualdousuário,com uma

versãoem portuguêsedarelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizada;

6.1.2. responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocom

osartigos12,13e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leinº8.078,de1990);

6.1.3. substituir,repararoucorrigir,àssuasexpensas,noprazofixadonesteTermo

deReferência,oobjetocom avariasoudefeitos;

6.1.4. comunicaràContratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasque

antecedeadatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitem ocumprimentodoprazo

previsto,com adevidacomprovação;

6.1.5. manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,em compatibilidadecom as

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasna

licitação;

6.1.6. indicarprepostopararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato.

7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório.
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8. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

8.1. Éadmissívelafusão,cisãoouincorporaçãodacontratadacom/em outrapessoa

jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitaçãoexigidosnalicitaçãooriginal;sejam mantidasasdemaiscláusulasecondiçõesdo

contrato;nãohajaprejuízoàexecuçãodoobjetopactuadoehajaaanuênciaexpressada

Administraçãoàcontinuidadedocontrato.

9. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO

9.1. Nostermosdoart.67Leinº8.666,de1993,serádesignadorepresentantepara

acompanharefiscalizaraentregadosbens,anotandoem registroprópriotodasasocorrências

relacionadascom aexecuçãoedeterminandooquefornecessárioàregularizaçãodefalhasou

defeitosobservados.

9.1.1. OrecebimentodematerialdevalorsuperioraR$176.000,00(centoesetenta

eseismilreais)seráconfiadoaumacomissãode,nomínimo,3(três)membros,

designadospelaautoridadecompetente.

9.2. Afiscalizaçãodequetrataesteitem nãoexcluinem reduzaresponsabilidadeda

Contratada,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantede

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,e,na ocorrência desta,não implica em

corresponsabilidadedaAdministraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecom o

art.70daLeinº8.666,de1993.

9.3. OrepresentantedaAdministraçãoanotaráem registroprópriotodasasocorrências

relacionadascom aexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bem comoonomedos

funcionárioseventualmenteenvolvidos,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodas

falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetentepara

asprovidênciascabíveis.

10.DOPAGAMENTO

10.1. O pagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosa

partirdorecebimentodaNotaFiscalouFatura,atravésdeordem bancária,paracréditoem

banco,agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado.

10.1.1. Ospagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassem olimitede

quetrataoincisoIIdoart.24daLei8.666,de1993,deverãoserefetuadosnoprazodeaté

5(cinco)diasúteis,contadosdadatadaapresentaçãodaNotaFiscal,nostermosdoart.

5º,§3º,daLeinº8.666,de1993.

10.2. Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoem queo

órgãocontratanteatestaraexecuçãodoobjetodocontrato.

10.3. ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovação

da regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,na

impossibilidadedeacessoaoreferidoSistema,medianteconsultaaossítioseletrônicos

oficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.29daLeinº8.666,de1993.

10.3.1. Constatando-se,junto ao SICAF,a situação de irregularidade do fornecedor

contratado,deverãosertomadasasprovidênciasprevistasnodoart.31daInstrução

Normativanº3,de26deabrilde2018.



ASTEC/DMSA
Página:____
Rubrica:____

__________________________________________________________________
CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Dezembro/2019

10.4. HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscaloudosdocumentospertinentesà

contratação,ou,ainda,circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,como,porexemplo,

obrigaçãofinanceirapendente,decorrentedepenalidadeimpostaouinadimplência,opagamento

ficarásobrestadoatéqueaContratadaprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,o

prazo parapagamento iniciar-se-áapósacomprovação daregularização dasituação,não

acarretandoqualquerônusparaaContratante.

10.5. Seráconsideradadatadopagamentoodiaem queconstarcomoemitidaaordem

bancáriaparapagamento.

10.6. Antesdecadapagamento àcontratada,serárealizadaconsultaao SICAFpara

verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital.

10.7. Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedacontratada,será

providenciada sua notificação,porescrito,para que,no prazo de 5 (cinco)diasúteis,

regularizesuasituaçãoou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa.O prazopoderáser

prorrogadoumavez,porigualperíodo,acritériodacontratante.

10.8. Previamenteàemissãodenotadeempenhoeacadapagamento,aAdministração

deverá realizarconsulta ao SICAF para identificarpossívelsuspensão temporária de

participaçãoem licitação,noâmbitodoórgãoouentidade,proibiçãodecontratarcom o

PoderPúblico,bem comoocorrênciasimpeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,

daInstruçãoNormativanº3,de26deabrilde2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,a

contratantedeverácomunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidade

fiscalquantoàinadimplênciadacontratada,bem comoquantoàexistênciadepagamentoa

serefetuado,paraquesejam acionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantiro

recebimentodeseuscréditos.

10.10. Persistindoairregularidade,acontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasà

rescisãocontratualnosautosdoprocessoadministrativocorrespondente,asseguradaà

contratadaaampladefesa.

10.11. Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,

atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularizesuasituação

juntoaoSICAF.

10.11.1.Serárescindidoocontratoem execuçãocom acontratadainadimplentenoSICAF,salvopor

motivodeeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicodealtarelevância,

devidamentejustificado,em qualquercaso,pelamáximaautoridadedacontratante.

10.12. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação

aplicável.

10.12.1. AContratadaregularmenteoptantepeloSimplesNacional,nostermosdaLei

Complementarnº123,de2006,nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostose

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,o pagamento ficará

condicionadoàapresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,deque

fazjusaotratamentotributáriofavorecidoprevistonareferidaLeiComplementar.

10.13. Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenha

concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionado queataxadecompensação

financeiradevidapelaContratante,entreadatadovencimentoeoefetivoadimplementoda

parcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:

EM =IxNxVP,sendo:
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EM =Encargosmoratórios;

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;

VP=Valordaparcelaaserpaga.

I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assim apurado:

I=(TX) I=
(6/100) I=0,00016438

TX=Percentualdataxaanual=6%
365

11.DOREAJUSTE

11.1. Ospreçossãofixoseirreajustáveisnoprazodeum anocontadodadatalimiteparaa

apresentaçãodaspropostas.

11.1.1. Dentrodoprazodevigênciadocontratoemediantesolicitaçãodacontratada,

ospreçoscontratadospoderãosofrerreajusteapósointerregnodeum ano,aplicando-

seoíndiceINPC-IBGEexclusivamenteparaasobrigaçõesiniciadaseconcluídasapósa

ocorrênciadaanualidade.

11.2. Nosreajustessubsequentesao primeiro,o interregno mínimo de um ano será

contadoapartirdosefeitosfinanceirosdoúltimoreajuste.

11.3. Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustamento,oCONTRATANTE

pagaráàCONTRATADAaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoa

diferençacorrespondentetão logo sejadivulgado o índicedefinitivo.FicaaCONTRATADA

obrigadaaapresentarmemóriadecálculo referenteao reajustamento depreçosdo valor

remanescente,semprequeesteocorrer.

11.4. Nas aferições finais,o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente,o

definitivo.

11.5. Casooíndiceestabelecidoparareajustamentovenhaaserextintooudequalquer

formanãopossamaisserutilizado,seráadotado,em substituição,oquevieraserdeterminado

pelalegislaçãoentãoem vigor.

11.6. Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovo

índiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditivo.

11.7. Oreajusteserárealizadoporapostilamento.

12.DAGARANTIADEEXECUÇÃO

12.1. Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução;

13.AGARANTIACONTRATUALDOSBENS.
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13.1. Oprazodegarantiacontratualdosbens,complementaràgarantialegal,seráde,no

mínimo,12meses,contadoapartirdoprimeirodiaútilsubsequenteàdatadorecebimento

definitivodoobjeto,em razãodaprevisãoanualdeconsumo.

13.2. Casooprazodagarantiaoferecidapelofabricantesejainferioraoestabelecidonesta

cláusula,olicitantedeverácomplementaragarantiadobem ofertadopeloperíodorestante.

14.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

14.1. CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº10.520,de2002,aContratada

que:

14.1.1. inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasem

decorrênciadacontratação;

14.1.2. ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

14.1.3. falharoufraudarnaexecuçãodocontrato;

14.1.4. comportar-sedemodoinidôneo;

14.1.5. cometerfraudefiscal;

14.2. Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestecontrato,aAdministraçãopode

aplicaràCONTRATADAasseguintessanções:

14.2.1. Advertência,porfaltasleves,assim entendidasaquelasquenãoacarretem

prejuízossignificativosparaaContratante;

14.2.2. multa moratória de 0,1% (um décimo porcento)pordia de atraso

injustificadosobreovalordaparcelainadimplida,atéolimitede15(quinze)dias;

14.2.3. multacompensatóriade10%(dezporcento)sobreovalortotaldocontrato,

nocasodeinexecuçãototaldoobjeto;

14.2.4. em casodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentual

dosubitem acima,seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida;

14.2.5. suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcom oórgão,entidadeou

unidadeadministrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,

peloprazodeatédoisanos;

14.2.6. impedimentodelicitarecontratarcom órgãoseentidadesdaUniãocom o

consequentedescredenciamentonoSICAFpeloprazodeatécincoanos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitare contratarprevista neste

subitem também éaplicávelem quaisquerdashipótesesprevistascomo

infraçãoadministrativanosubitem 14.1desteTermodeReferência.

14.2.7. declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcom aAdministração

Pública,enquantoperdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéqueseja

promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queserá

concedidasemprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1,14.2.5,14.2.6 e 14.2.7 poderão ser

aplicadasàCONTRATADAjuntamentecom asdemulta,descontando-adospagamentosa

serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitasàspenalidadesdoart.87,IIIeIVdaLeinº8.666,de1993,as

empresasouprofissionaisque:

14.4.1. tenham sofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraude
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fiscalnorecolhimentodequaisquertributos;

14.4.2. tenham praticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação;

14.4.3. demonstrem nãopossuiridoneidadeparacontratarcom aAdministraçãoem

virtudedeatosilícitospraticados.

14.5. A aplicação de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando-seo

procedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamenteaLeinº9.784,de1999.

14.6. Asmultasdevidase/ou prejuízoscausadosàContratanteserão deduzidosdos

valoresaserem pagos,ourecolhidosem favordaUnião,oudeduzidosdagarantia,ouainda,

quandoforocaso,serãoinscritosnaDívidaAtivadaUniãoecobradosjudicialmente.

14.6.1. CasoaContratantedetermine,amultadeveráserrecolhidanoprazomáximode10

(dez)dias,acontardadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridade

competente.

14.7. Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospela

condutadolicitante,aUniãoouEntidadepoderácobrarovalorremanescentejudicialmente,

conformeartigo419doCódigoCivil.

14.8. A autoridade competente,na aplicação dassanções,levará em consideração a

gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bem comoodanocausadoà

Administração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

14.9. Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticade

infraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoatolesivo

à administração pública nacionalou estrangeira,cópias do processo administrativo

necessáriasàapuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverãoserremetidasàautoridade

competente,com despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual

instauraçãodeinvestigaçãopreliminarouProcessoAdministrativodeResponsabilização-

PAR.

14.10. Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradas

comoatolesivoàAdministraçãoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeinº12.846,

de1ºdeagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com ou

sem aparticipaçãodeagentepúblico.

14.12. AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

15.DASUSTENTABILIDADE

15.1. EsteEditalobservaráem todasasfasesdoprocedimentolicitatórioasorientaçõese
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as
recomendaçõesquantoàresponsabilidadedofornecedorpelorecolhimentoedescartedo
materialbem como aapresentação dedocumentosfísicos,copiadosou impressos,
preferencialmenteatravésdepapelreciclado,edeformaanãofrustraracompetitividade.

15.2. Dentreasrecomendaçõesvoltadasparaasustentabilidadeambiental,apresente
licitaçãoobservarátambém osseguintescritérioselencadosnaInstruçãoNormativanº1
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de19dejaneirode2010daSecretariadeLogísticaeTecnologiadaInformaçãodo
MinistériodoPlanejamento,OrçamentoeGestãoenoart.4ºdoDecretonº4.746/2012:

15.2.1. Queosbenssejam constituídos,notodoouem parte,pormaterialreciclado,
atóxico,biodegradável,conformeABNTNBR–15448-1e15448-2(casohouver);

15.2.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de
certificação do Instituto Nacionalde Metrologia,Normalização e Qualidade
Industrial–INMETROcomoprodutossustentáveisoudemenorimpactoambiental
em relaçãoaosseussimilares(casohouver);

15.2.3. Que os serviços apresentem,na medida do possível,as diretrizes
sustentáveisestabelecidasart.4ºdoDecreton°4.746/2012,quaissejam:menor
impactosobrerecursosnaturaiscomoflora,fauna,ar,soloeágua;preferênciados
matérias,tecnologiaematérias-primasdeorigem local;maiorvidaútilemenor
custodemanutençãodobem edaobra(casohouver);

15.2.4. Queosbensnãocontenham substânciasperigosasem concentraçãoacima
darecomendadanadiretivaRoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances),
taiscomomercúrio(Hg),chumbo(Pb),cromohexavalente(Cr(VI)),cádmo(Cd),
bifenil-polibromados(PBBs),éteresdifenilpolibromados(PBDEs)(casohouver);

15.3. A comprovação do disposto neste item (da sustentabilidade)poderá serfeita
medianteapresentaçãodecertificaçãoemitidaporinstituiçãopúblicaoficialouinstituição
credenciada,ouporqualqueroutromeiodeprovaqueatestequeobem fornecidocumpre
asexigênciasdoedital,conformeart.7ºe8ºdoDecretonº7.404/2019.

15.4. O DecretoFederalnº4.404,de23dedezembrode2010,citanoart.18queos
fabricantes,importadores,distribuidoresecomerciantesdosprodutoseembalagens,
deverãoestruturareimplementarsistemasdelogísticareversa,medianteoretornodos
produtoseembalagensapósousopeloconsumidor,ficandoestesresponsáveispela
realizaçãodaLogísticaReversa.EssaLogísticaéum instrumentodedesenvolvimento
econômico e socialcaracterizado pelo conjunto de ações,procedimentos e meios
destinadosaviabilizaracoletaearestituiçãodosresíduossólidosaosetorempresarial,
parareaproveitamento,em seucicloouem outrosciclosprodutivos,ououtradestinação
finalambientalmenteadequada(casohouver).

15.5. AContratadavencedorateráaresponsabilidadepelorecolhimentodosmateriaisque
por ventura forem utilizados e transformados em lixo, sendo de sua inteira
responsabilidadearetiradadessesmateriaisconformeprevistonalegislaçãoenormas
ambientais para o tratamento,armazenamento,transporte e destinação do lixo ou
resíduoshospitalaresparaosmateriaiscompatíveiscom oobjetodestalicitação.

15.6. A Contratadavencedora,naqualidadedeprodutora,comercianteouimportadora,
deveráprovidenciarorecolhimentoeoadequadodescartedolixotecnológicooriginário
da contratação,entendido como aqueles produtos ou componentes eletrônicos em
desusoesujeitosàdisposiçãofinal,parafinsdesuadestinaçãofinalambientalmente.

15.7. Paraositens,cujaatividadedefabricaçãoouindustrializaçãoéenquadradanoAnexo
IdaInstruçãoNormativaIBAMAnº06,de15demarçode2013,sóseráadmitidaaoferta
deprodutocujofabricanteestejaregularmenteregistradonoCadastroTécnicoFederalde
AtividadesPotencialmentePoluidorasouUtilizadorasdeRecursosAmbientais,instituído
peloartigo17,incisoII,daLeinº6.938,de1981(casoseenquadre).

16.ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS.

14.1. OcustoestimadodacontrataçãoédeR$54.271,83
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EquipedePlanejamentodaContratação

IntegranteTécnico IntegranteRequisitante

______________________________ ____________________________

UFRRJ,_____de_________________________de2020

AprovoopresenteTermodeReferênciaeosseusdemaisanexos,sendoesteselaboradosde
acordocom alegislaçãovigente.Lembrandoqueareferidalicitaçãoestáem consonânciacom a
legislaçãopertinente,queautorizaasuarealização,em especialaLei10.520/2002,o
Decreto5.450/2005eaLei8.666/93.

______________________________________________________________
NilsonBritoDeCarvalho

Pró-reitordeAssusntosFinanceiro

MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

PREGÃOELETRÔNICONº12/2020

ANEXOII

PROPOSTACOMERCIAL

1.IDENTIFICAÇÃODAEMPRESA:

RazãosocialeCNPJ:

Telefone:

Pessoaparacontato:

2.ESPECIFICAÇÃODOSPRODUTOSOFERTADOSEPREÇOS
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Item Descrição Marca Modelo Qtde.
ValorUnitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

3.ENTREGA

Oprazodeentregaseráde10(dez)diascorridosapósorecebimentodaNotadeEmpenho(NE),
semprequenecessário,atéolimitedavigênciadaAtadeRegistrodePreços.

4.VALIDADEDAPROPOSTA

Prazodevalidade:

Nãoinferiora60(sessenta)diascorridos,acontardadatadesuaapresentação.

5.COMPOSIÇÃODOSPREÇOS

Nospreçospropostosacimaestãoincluídastodasasdespesas,frete,tributosedemaisencargosde
qualquernaturezaincidentessobreoobjetodestePregão.

Estaempresadeclaraestarcientedequeaapresentaçãodapresentepropostaimplicanaplena

aceitaçãodascondiçõesestabelecidasnoEditaleseusAnexos.

(Localedata)

(AssinaturadoRepresentanteLegal,com NOMECOMPLETO

ANEXOIII–MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇO

UNIVERSIDADEFEDERALRURALDORIODEJANEIRO

PRÓ-REITORIADEASSUNTOSFINANCEIROS
DEPARTAMENTODEMATERIALESERVIÇOSAUXILIARES

ATADEREGISTRODEPREÇOSN.º.........

AUniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro,com sedenaBR465,com sedeno(a)BR465,Km 07,
Seropédica–RJ,inscrito(a)noCNPJ/MFsobonº29.427.465/0001-05,nesteatorepresentadopelo
Pró-ReitordeAssuntosFinanceiros,NILSON BRITO DECARVALHO,Assistenteem Administração,
matrículaSIAPEn.º0386887,paraaqualfoidesignadoatravésdaPortariaGRn°816/2020,CD-0002,,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,na forma eletrônica,para
REGISTRODEPREÇOSnº......./2020...,publicadano......de...../...../2020.....,processoadministrativo
n.º 23083.030645/2018-37,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s)nestaATA,deacordocom aclassificaçãoporela(s)alcançada(s)ena(s)quantidade(s)
cotada(s),atendendoascondiçõesprevistasnoedital,sujeitando-seaspartesàsnormasconstantes
naLeinº8.666,de21dejunhode1993esuasalterações,noDecreton.º7.892,de23dejaneirode
2013,eem conformidadecom asdisposiçõesaseguir:

1. DOOBJETO
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1.1. ApresenteAtatem porobjetooregistrodepreçosparaaeventualAquisiçãode

MaterialdeExpediente–ArtesGráficas,especificado(s)no(s)item(ns)..........do..........Termo

deReferência,anexo......doeditaldePregãonº........../20...,queéparteintegrantedestaAta,

assim comoapropostavencedora,independentementedetranscrição.

2. DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS

2.1. Opreçoregistrado,asespecificaçõesdoobjeto,aquantidade,fornecedor(es)eas

demaiscondiçõesofertadasna(s)proposta(s)sãoasqueseguem:

Ite
m
do
TR

Fornecedor(razãosocial,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante)

X

Especifica
ção

Marca
(se exigida
noedital)

Modelo
(seexigidono
edital)

Unidade Quantidad
e

Valor
Un

Prazo
garanti
a ou
validad
e

3. ÓRGÃOGERENCIADOR
3.1.OórgãogerenciadorseráaUniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro.

4. DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS

4.1 Nãoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrentedestalicitação.

5. VALIDADEDAATA

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde12meses,apartirdadatadesua

assinatura,nãopodendoserprorrogada.

6. REVISÃOECANCELAMENTO

6.1. AAdministraçãorealizarápesquisademercadoperiodicamente,em intervalosnão

superioresa180(centoeoitenta)dias,afim deverificaravantajosidadedospreçosregistrados

nestaAta.

6.2. Ospreçosregistradospoderãoserrevistosem decorrênciadeeventualreduçãodos

preços praticadosnomercadooudefatoqueeleveocustodoobjetoregistrado,cabendoà

Administraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)fornecedor(es).

6.3. Quandoopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopor

motivo superveniente,a Administração convocará o(s)fornecedor(es)para negociar(em)a

reduçãodospreçosaosvalorespraticadospelomercado.

6.4. Ofornecedorquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelomercadoserá

liberadodocompromissoassumido,sem aplicaçãodepenalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dosfornecedoresque aceitarem reduzirseus

preçosaosvaloresdemercadoobservaráaclassificaçãooriginal.

6.5. Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseofornecedor

nãopudercumprirocompromisso,oórgãogerenciadorpoderá:

6.5.1. liberarofornecedordocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorra

antesdopedido defornecimento,esem aplicação dapenalidadeseconfirmadaa

veracidadedosmotivosecomprovantesapresentados;e
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6.5.2. convocarosdemaisfornecedorespara assegurarigualoportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciadordeverá procederà

revogaçãodestaataderegistrodepreços,adotandoasmedidascabíveisparaobtençãoda

contrataçãomaisvantajosa.

6.7. Oregistrodofornecedorserácanceladoquando:

6.7.1. descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;

6.7.2. não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecidopelaAdministração,sem justificativaaceitável;

6.7.3. não aceitarreduziro seu preço registrado,na hipótesedestesetornar

superioràquelespraticadosnomercado;ou

6.7.4. sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-oproibidodecelebrarcontrato

administrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s).

6.8. Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnositens6.7.1,6.7.2e6.7.4

seráformalizadopordespachodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampla

defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrerporfato superveniente,

decorrentedecasofortuitoouforçamaior,queprejudiqueocumprimentodaata,devidamente

comprovadosejustificados:

6.9.1. porrazãodeinteressepúblico;ou

6.9.2. apedidodofornecedor. 

7. DASPENALIDADES

7.1. OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidades

estabelecidasnoEdital.

7.2. Édacompetênciadoórgãogerenciadoraaplicaçãodaspenalidadesdecorrentesdo

descumprimentodopactuadonestaataderegistrodepreço(art.5º,incisoX,doDecretonº

7.892/2013),excetonashipótesesem queodescumprimentodisserrespeitoàscontratações

dosórgãosparticipantes,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicaçãoda

penalidade(art.6º,Parágrafoúnico,doDecretonº7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrênciasprevistasnoart.20doDecretonº7.892/2013,dadaanecessidadedeinstauração

deprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.

8. CONDIÇÕESGERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento,tais como os prazos para entrega e

recebimentodoobjeto,asobrigaçõesdaAdministraçãoedofornecedorregistrado,penalidades

edemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidosnoTermodeReferência,ANEXO AO

EDITAL.

8.2. Évedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnestaataderegistrode

preços,inclusiveoacréscimodequetratao§1ºdoart.65daLeinº8.666/93,nostermosdoart.

12,§1ºdoDecretonº7892/13.

8.3. Nocasodeadjudicaçãoporpreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaa

contrataçãodositensnasseguinteshipóteses.

8.3.1.contratação da totalidade dos itens de grupo,respeitadas as proporções de
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quantitativosdefinidosnocertame;ou

8.3.2.contrataçãodeitem isoladoparaoqualopreçounitárioadjudicadoaovencedorsejao

menorpreçoválidoofertadoparaomesmoitem nafasedelances

8.4. Aataderealizaçãodasessãopúblicadopregão,contendoarelaçãodoslicitantes

queaceitarem cotarosbensouserviçoscom preçosiguaisaodolicitantevencedordocertame,

seráanexadaaestaAtadeRegistrodePreços,nostermosdoart.11,§4ºdoDecreton.7.892,de

2014.

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem ....(....)viasdeigualteor,que,
depoisdelidaeachadaem ordem,vaiassinadapelasparteseencaminhadacópiaaosdemaisórgãos
participantes(sehouver).

Seropédica–RJ,......de.........................de201....

NilsonBritoDeCarvalho
Pró-ReitordeAssuntosFinanceiros

Sr.REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA
NOMEDAEMPRESALtda.

MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

ANEXOIV–MODELODEDECLARAÇÃODESUSTENTABILIDADE

EDITALDEPREGÃOELETRÔNICON°12/2020

PROPONENTE:______________________________________________________

ENDEREÇO:________________________________________________________

CNPJ:____________________FONE/FAX:_______________________________

Declaro,sobaspenasdaLeinº6.938/1981,naqualidadedeproponentedoprocedimentolicitatório,
sobamodalidadePregãoEletrôniconº12/2020,queatendemosaoscritériosdequalidadeambiental
esustentabilidadesocioambiental,respeitandoasnormasdeproteçãoaomeioambiente.

Estoucientedaobrigatoriedadedaapresentaçãodasdeclaraçõesecertidõespertinentesdosórgãos
competentesquandosolicitadasedaobrigatoriedadedocumprimentointegralaoqueestabeleceo
art.5ºeseusincisos,daInstruçãoNormativanº01,de19dejaneirode2010,doMinistériodo
Planejamento,OrçamentoeGestão–MPOG(esuasdemaisatualizações).

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federalde
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AtividadesPotencialmentePoluidorasouUtilizadorasdeRecursosAmbientaiscasominhaempresa
seenquadrenestacondição (Instrução NormativaIBAMA nº31,de03 dedezembro de2009;
InstruçãoNormativaIBAMAnº06,de15demarçode2013eInstruçãoNormativaIBAMAnº10,de27
demaiode2013).

Porseraexpressãodaverdade,firmamosapresente.

______________de__________________de20__.

Nome:_________________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________


